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ANEXO

Nota curricular

Carlos Manuel Gregório dos Santos, nasceu a 29 de 
março de 1961, em Coimbra.

Licenciado em Direito, pela Faculdade de Direito da 
Universidade de Coimbra, em 8 de janeiro de 1985.

Curso de Administração Hospitalar, Escola Nacional 
de Saúde Pública, UNL, 1987 -89.

Pós -Graduação em Gestão e Economia da Saúde, Facul-
dade de Economia da Universidade de Coimbra, 2005 -2006.

XVIII Programa de Alta Direção de Instituições de 
Saúde (PADIS) da AESE., Escola de Direção e Negócios, 
setembro a dezembro de 2013, Porto, Portugal.

Leadership in Healthcare Delivery, NOVA School of 
Business & Economics, UNL, fevereiro a junho de 2015.

Diretor dos Serviços Financeiros do Centro Regional 
de Oncologia de Coimbra, entre 1991 e 2001.

Vogal Executivo do Conselho de Administração do 
Instituto Português de Oncologia de Coimbra (IPO de 
Coimbra), desde 2001.

Presidente do Conselho de Administração do IPO de 
Coimbra desde maio de 2017.

Integrou o Corpo Docente do XIII Curso de Pós-
-Graduação em Regulação Pública e Concorrência, orga-
nizado pelo CEDIPRE — Centro de Estudos de Direito 
Público e Concorrência, Faculdade de Direito da Univer-
sidade de Coimbra, sob a Direção do Prof. Doutor Vital 
Moreira e Prof. Doutor Pedro Gonçalves, Coimbra, 25 de 
outubro a 14 de dezembro, 2013.

Fez parte da «Bolsa de Auditores da Qualidade» da 
Agência para a Qualidade em Saúde, desde 2000, com 
experiência de integração em equipas internacionais de 
auditoria.

Apresentou comunicações e participou em conferências 
e colóquios nos mais diversos fóruns de discussão de temas 
da área da saúde.

Tem vários trabalhos publicados em Revistas especiali-
zadas na gestão de serviços de saúde e em edições oficiais 
do Ministério da Saúde.

Fez formação em gestão de serviços de saúde para mé-
dicos nos Conselhos Distritais da Secção Regional do 
Centro da Ordem dos Médicos.

Teve atividade docente regular em estabelecimentos de 
ensino superior (ESTSC e ESEC).
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 ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.º 207/2018
de 12 de julho

Por força do disposto nos artigos 164.º e 176.º do Es-
tatuto dos Militares da Guarda Nacional Republicana 
(EMGNR), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 30/2017, de 
22 de março, foram introduzidas alterações significativas 
ao regime da licença de férias, máxime quanto à duração 
do período anual de férias.

Em concreto, ao abrigo do previsto nos n.os 1 e 3 do 
artigo 176.º do EMGNR, para além do período anual de 
férias com a duração de 22 dias úteis, pode ser concedido 
aos militares da Guarda um aumento deste período, até 
três dias úteis, no quadro do sistema de avaliação do de-
sempenho.

Assim, nos termos do disposto no artigo 164.º e nos 
n.os 1 e 3 do artigo 176.º do Estatuto dos Militares da 
Guarda Nacional Republicana, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 30/2017, de 22 de março, determino:

Artigo único

Até à publicação da portaria prevista no artigo 164.º 
do Estatuto dos Militares da Guarda Nacional Republi-
cana (EMGNR), que o período de férias dos militares da 
Guarda, para o ano 2018 e seguintes, previsto no n.º 1 do 
artigo 176.º do EMGNR, seja aumentado até 3 dias úteis, 
em função da classe de comportamento em que o militar se 
encontre a 31 de dezembro do ano imediatamente anterior, 
nos termos seguintes:

a) 3 (três) dias se o militar se encontrar colocado na 
1.ª classe (exemplar comportamento), prevista no ar-
tigo 54.º do Regulamento de Disciplina da Guarda Nacio-
nal Republicana (RDGNR), aprovado pela Lei n.º 145/99, 
de 1 de setembro, na sua redação em vigor;

b) 2 (dois) dias se o militar se encontrar na 2.ª classe (bom 
comportamento), prevista no artigo 55.º do RDGNR;

c) 1 (um) dia se o militar se encontrar na 3.ª classe (re-
gular comportamento), prevista no artigo 56.º do RDGNR.

O Ministro da Administração Interna, Eduardo Arménio 
do Nascimento Cabrita, em 9 de julho de 2018.
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